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PORTARIA Nº 27/2018-GAB/SIND BELÉM, 14 DE 
MARÇO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Portaria 187/2016-GAB/SIND de 08 
de agosto de 2016, publicada no DOE, edição nº 33.189 de 
11/08/2016;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 749508/2014 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos da Manifestação exarada pela 
Ouvidora/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
187/2016-GAB/SIND de 08 de agosto de 2016, publicada no 
DOE, edição nº 33.189 de 11/08/2016;
II – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias contantes nos autos do 
Processo acima referenciado;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores 
RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS SANTOS, Mat. nº 404071-2 
e RENATA SANTOS DA FONSECA, Mat. nº 57176254-2, para, 
sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 290057
PORTARIA DE PRORR. Nº 86/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

13 DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA nº 526/2017-GAB/PAD de 18 
de dezembro de 2017, publicada no DOE n° 33.521 de 20 de 
dezembro de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 476/2018-NDE, 
de 09 de março de 2018, da lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 290005
PORTARIA DE ARQ. Nº 11/2018-GAB/SIND. BELÉM, 13 

DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA PROCESSUAL 
instaurada através da PORTARIA nº 215/2016-GAB/SIND, de 
26/08/2016, publicada no DOE edição nº 33.200 de 29/08/2016.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº. 5.810/94, por não restar provada nos autos a existência de 
elementos comprobatórios ensejadores de responsabilização por 
parte do servidor A.N.D.S., matrícula nº 5786657-2;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 290042

PORTARIA DE REDES. Nº 187/2018-GAB/PAD.
BELÉM, 12 DE MARÇO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 459/2018-
GAB/PAD de 07/03/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da PORTARIA nº 431/2017-GAB/PAD 
de 02/10/2017, publicada no DOE n° 33.474 de 06/10/2017, 
prorrogado pela PORTARIA nº 14/2018-GAB/PAD de 03/01/2018, 
publicada no DOE nº 33.539 de 17/01/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 290046
PORTARIA DE ARQ. Nº 12/2018-GAB/SIND. BELÉM, 13 

DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
instaurada através da PORTARIA nº 12/2017-GAB/SIND, de 
10/01/2017, publicada no DOE edição nº 33.289 de 11/01/2017.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº. 5.810/94, por não restar provada nos autos a existência de 
elementos comprobatórios ensejadores de responsabilização por 
parte de servidores desta Secretaria.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 290050
PORTARIA DE REDES. Nº 181/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 12 DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 456/2018-NDE 
de 07/03/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da PORTARIA nº 286/2017-GAB/PAD de 31/05/2017, 
publicada no DOE n° 33.386 de 01/06/2017, prorrogado pela 
PORTARIA nº 325/2017-GAB/PAD de 02/08/2017, publicada no 
DOE nº 33.430 de 03/08/2018, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 290037
PORTARIA DE REDES. Nº 198/2018-GAB/PAD. BELÉM, 

14 DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 364/2017-
GAB/PAD de 28/02/2018, fi rmado pela Srª. Presidente do 

PAD instaurado nos termos da PORTARIA nº 453/2017-
GAB/PAD de 16/10/2017, publicada no DOE n° 33.481 de 
18/10/2017, prorrogado pela PORTARIA nº 446/2017-GAB/PAD 
de 04/12/2017, publicada no DOE nº 33.516 de 13/12/2017, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 290062
PORTARIA DE ARQ. Nº 30/2018-GAB/PAD BELÉM, 14 

DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela PORTARIA nº 408/2017-GAB/PAD, de 
19/09/2017, publicada no DOE edição nº 33.466 de 26/09/2017.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, 
tendo em vista as razões expostas pelo Colegiado em questão, 
as quais evidenciam a comprovação de ausência de “animus 
abandonandi” por parte do imputado A.D.O., matrícula nº 
57234492-1. Devendo haver o cumprimento das medidas 
cabíveis, abaixo indicadas, pelos setores competente:
1 – À anotação em fi cha funcional do período de afastamento 
sem ato legal de 01/12/2016, até a véspera da data em que foi 
efetivamente lotado;
2 – À reativação do pagamento do disciplinado, bem como as 
providências relativas ao ressarcimento do débito, atualização 
monetária do mesmo, desde que não tenha ocorrido a devolução;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências pertinentes;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 289981
PORTARIA DE REDES. Nº 178/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 12 DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 341/2018-NDE 
de 28/02/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da PORTARIA nº 232/2017-GAB/PAD de 22/05/2017, 
publicada no DOE n° 33.379 de 23/05/2017, prorrogado pela 
PORTARIA nº 300/2017-GAB/PAD de 01/08/2017, publicada no 
DOE nº 33.429 de 02/08/2018, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 290026


